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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 23/2014
de 14 de fevereiro

O regime jurídico dos espetáculos de natureza artística 
e da instalação e funcionamento dos recintos de espetá-
culos de natureza artística, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 315/95, de 28 de novembro, com quase duas décadas, 
não compatibiliza as exigências de salvaguarda do interesse 
público com os princípios da simplificação e agilização 
administrativas.

À data em que foi publicado, o Decreto -Lei n.º 315/95, 
de 28 de novembro, introduziu alterações significativas 
no regime dos recintos de espetáculos e de divertimentos 
públicos. Entre essas alterações, delimitou -se o conceito de 
recinto destinado a espetáculos de natureza artística, que 
ficaram sujeitos a licenciamento e fiscalização da adminis-
tração central, atualmente através da Inspeção -Geral das 
Atividades Culturais (IGAC), passando os demais recintos 
de espetáculos de outra natureza e de divertimentos públi-
cos, para a responsabilidade dos municípios.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
dezembro, que regula a instalação e o funcionamento dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, da com-
petência dos municípios, procedeu a uma revisão geral do 
regime aplicável a estes recintos, revogando parcialmente 
o referido Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de novembro, que 
permaneceu aplicável apenas aos espetáculos de natureza 
artística e aos recintos destinados à sua realização.

Considera -se, assim, necessário atualizar o quadro legal 
que norteia a realização de espetáculos de natureza artística 
e introduzir mecanismos mais simplificados, sem contudo 
descurar a defesa e proteção dos direitos do consumidor, a 
segurança de pessoas e bens e a salvaguarda do direito de 
autor e dos direitos conexos, procedendo -se, deste modo, 
à revisão integral do Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de 
novembro.

Na concretização desse desiderato, aproveita -se para 
conformar o novo regime ao disposto na Diretiva 
n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado in-
terno, que estabelece os princípios e os critérios que devem 
ser observados pelos regimes de acesso e de exercício de 
atividades de serviços na União Europeia, transposta para 
a ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.

O presente decreto -lei torna os referidos regimes jurídi-
cos mais claros e coerentes, através da definição e organi-
zação de conceitos numa perspetiva integrada. Atende -se, 
assim, ao conceito de espetáculos de natureza artística 
constante da legislação mais recente sobre esta matéria, 
designadamente, a que se refere aos profissionais dos es-
petáculos, aprovada pela Lei n.º 4/2008, de 7 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, e 
28/2011, de 16 de junho, e introduzem -se os conceitos de 
recintos fixos de espetáculos de natureza artística e o de 
promotor de espetáculo de natureza artística.

O promotor deixa de estar sujeito a autorização admi-
nistrativa para o exercício da respetiva atividade e o seu 
registo, efetuado no seguimento de mera comunicação pré-
via, passa a ser válido por tempo indeterminado, em lugar 
da periodicidade de três anos que estava prevista para a sua 
revalidação. Por outro lado, o promotor pode submeter os 
elementos exigíveis, por mera comunicação, prévia, até à 

data de realização do espetáculo, ficando depois submetido 
ao mecanismo de verificação permanente dos requisitos e 
às sanções previstas e aplicáveis no presente decreto -lei, 
nos casos de incumprimento.

No funcionamento dos espetáculos de natureza artística, 
elimina -se o procedimento associado à atual licença de 
representação, adotando -se a mera comunicação prévia 
como procedimento necessário para a realização desses 
espetáculos.

No quadro dos espetáculos de natureza artística, 
estabelecem -se regras disciplinadoras do seu acesso e rea-
lização, como é o caso da delimitação de tempos para pu-
blicidade, são estabelecidas exigências acrescidas no registo 
de venda dos bilhetes e nas condições de restituição, às 
quais se associa ainda uma maior disciplina das atividades 
e manifestações artísticas.

Na conceptualização do conceito de recinto de espetá-
culo de natureza artística fica claro que, independentemente 
da respetiva designação, o foco de aplicação está nos es-
paços delimitados cuja função principal seja a realização 
de espetáculos de natureza artística.

Esta delimitação do conceito torna claro que, desig-
nadamente, os espaços de restauração, hotelaria ou de 
diversão noturna e que constituem um motor fundamental 
ao desenvolvimento económico, não estão abrangidos pelo 
quadro procedimental exigido para a autorização de fun-
cionamento dos recintos fixos cuja finalidade primária está 
na realização de espetáculos de natureza artística.

Em relação à construção e modificação de recintos fixos 
de espetáculos de natureza artística, consagra -se um reforço 
dos mecanismos de responsabilização dos promotores de 
espetáculos de natureza artística, sujeitos a uma verificação 
permanente dos requisitos.

Acaba igualmente a licença de recinto, sendo esta subs-
tituída por um Documento de Identificação do Recinto 
atribuído de forma automática, a título provisório, sendo 
convertido em definitivo após a verificação permanente de 
requisitos. Do mesmo modo, termina também a dispersão 
de controlos para a realização de espetáculos ou diverti-
mentos a título ocasional naqueles recintos, remetendo -se 
expressamente para o regime dos recintos de diversão 
provisória previsto no Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
dezembro, que passa a ser o regime autorizativo aplicável.

Evidencia -se, neste capítulo, ser sempre possível uma 
avaliação do grau de risco assente no projeto de construção 
do recinto, considerando que o mesmo é objeto de parecer 
por parte da IGAC, sem prejuízo da avaliação efetuada por 
outras entidades, no âmbito das suas competências.

A deterioração e o desgaste natural dos recintos fixos de 
espetáculos de natureza artística, associado às respetivas 
condições técnicas e de segurança, determina a necessi-
dade de uma inspeção periódica a realizar de cinco em 
cinco anos, em lugar do período de três anos previsto para 
revalidação da anterior licença.

A proteção do direito de autor e dos direitos conexos 
encontra no presente decreto -lei fórmulas mais eficazes de 
salvaguarda, com a adoção de um modelo de fiscalização 
também mais eficiente, decorrente da mera comunicação 
prévia do espetáculo por via eletrónica, que pode ser efe-
tuada pelo promotor do espetáculo, onde quer que esteja 
estabelecido, e da análise integrada dos dados registados 
na plataforma eletrónica da IGAC.

Aproveita -se a oportunidade para incluir neste decreto-
-lei o regime de classificação de espetáculos de natureza 
artística e de divertimentos públicos, revogando -se o 
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Decreto -Lei n.º 396/82, de 21 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 116/83, de 24 de fevereiro, e 456/85, 
de 29 de outubro. Destaca -se, nesta matéria, a redução do 
prazo para atribuição da classificação dos 90 dias prescritos 
pelo regime geral do Código de Procedimento Administra-
tivo para apenas 15 dias úteis, e a introdução do escalão 
etário «para todos os públicos», omisso na legislação em 
vigor e que, por essa razão, impedia a regular realização 
de espetáculos particularmente dirigidos ao público infantil 
com idade inferior a 3 anos, com crescente interesse e 
procura. Salvaguardam -se, contudo, particulares condições 
de bem -estar e de segurança, através da redução da lotação 
do recinto nos espetáculos classificados para «todos os 
públicos» que sejam especialmente vocacionados para 
menores de 3 anos.

Por último, sublinha -se que a resposta ao novo enqua-
dramento legislativo assenta na modernização da infraes-
trutura tecnológica, através da criação de uma plataforma 
eletrónica ligada ao balcão único eletrónico dos serviços 
criado no âmbito do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, que irá constituir um efetivo exercício prático, nesta 
área, à capacidade inovadora da administração, incorpo-
rando os mecanismos que permitem a desmaterialização 
dos processos, com significativos ganhos em termos de 
eficiência e celeridade dos procedimentos, com claros 
benefícios para os interessados.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a APEC — Associação Portuguesa de Em-
presas Cinematográficas, a SPA — Sociedade Portuguesa 
de Autores, e a Audiogest — Associação para a Gestão e 
Distribuição de Direitos.

Foi promovida a audição da FEVIP — Federação de 
Editores de Videogramas e da GDA — Cooperativa de 
Gestão dos Direitos dos Artistas, CRL.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei define o regime de funciona-
mento dos espetáculos de natureza artística e de instalação 
e fiscalização dos recintos fixos destinados à sua realiza-
ção, conformando -o com o Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 
2006, relativa aos serviços no mercado interno.

2 — O presente decreto -lei estabelece, ainda, o regime 
de classificação de espetáculos de natureza artística e de 
divertimentos públicos.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, consideram -se:
a) «Espetáculos de natureza artística», as manifestações 

e atividades artísticas ligadas à criação, execução, exibição 
e interpretação de obras no domínio das artes do espetáculo 
e do audiovisual e outras execuções e exibições de natureza 
análoga que se realizem perante o público, excluindo a ra-

diodifusão, ou que se destinem à transmissão ou gravação 
para difusão pública;

b) «Promotor de espetáculo de natureza artística», a pes-
soa singular ou coletiva que tem por atividade a promoção 
ou organização de espetáculos de natureza artística;

c) «Recintos fixos de espetáculos de natureza artística», 
os espaços delimitados, resultantes de construções de ca-
ráter permanente, que, independentemente da respetiva 
designação, tenham como finalidade principal a realização 
de espetáculos de natureza artística.

2 — Integram o conceito de espetáculos de natureza 
artística, nomeadamente, as representações ou atuações 
nas áreas do teatro, da música, da dança, do circo, da 
tauromaquia e de cruzamento artístico, e quaisquer outras 
récitas, declamações ou interpretações de natureza análoga, 
bem como a exibição pública de obras cinematográficas e 
audiovisuais, por qualquer meio ou forma.

3 — Para efeitos do presente decreto -lei, não se con-
sideram espetáculos de natureza artística os eventos de 
natureza familiar, sem fins lucrativos, para recreio dos 
membros da família e convidados, a realizar no lar familiar 
ou em recinto autorizado para esse fim.

CAPÍTULO II

Dos espetáculos de natureza artística

SECÇÃO I

Do promotor

Artigo 3.º
Registo de promotor

1 — Os promotores de espetáculos de natureza artística 
estabelecidos em território nacional devem apresentar mera 
comunicação prévia à Inspeção -Geral das Atividades Cul-
turais (IGAC), para efeitos do seu registo.

2 — A mera comunicação prévia pode ser apresentada 
conjuntamente com a formalidade aplicável ao controlo 
do primeiro espetáculo que promova em território nacio-
nal, nos termos do artigo 5.º, e deve ser instruída com os 
seguintes elementos:

a) Identificação do promotor;
b) Data do início da atividade ou da respetiva alteração, 

quando aplicável;
c) Indicação das atividades artísticas a desenvolver.

3 — Pelo registo do promotor de espetáculos é devida 
taxa, a pagar com a apresentação da mera comunicação 
prévia.

4 — O promotor deve proceder à atualização dos ele-
mentos referidos no n.º 2, por mera comunicação à IGAC 
no prazo de cinco dias úteis após a ocorrência da alteração 
relevante.

5 — O registo é válido por tempo indeterminado, ca-
ducando se a IGAC verificar a inatividade durante um 
período consecutivo de dois anos.

6 — Não estão sujeitas a registo as pessoas coletivas 
sem fins lucrativos, com ou sem personalidade jurídica, 
que promovam, a título ocasional, espetáculos de natureza 
artística, entendendo -se como ocasional a promoção de 
um máximo de três espetáculos por ano.
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7 — Para efeitos de registo do promotor de espetáculos 
onde atuem animais, designadamente espetáculos de circo, 
a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 255/2009, de 
24 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 260/2012, de 
12 de dezembro, a IGAC terá em consideração a lista de 
promotores divulgada pela Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária (DGAV) na sua página oficial.

Artigo 4.º
Obrigações do promotor

1 — Compete ao promotor do espetáculo garantir que 
se encontram reunidas as condições de segurança e ordem 
pública adequadas à realização de cada espetáculo, de 
acordo com a legislação aplicável.

2 — O promotor do espetáculo deve estar presente ou 
fazer -se representar desde a abertura até ao final do espe-
táculo ou, caso este tenha lugar em recinto de espetáculo 
de natureza artística, até à saída dos espectadores.

3 — Nos recintos fixos de espetáculos de natureza ar-
tística, o promotor de espetáculos de natureza artística 
deve dispor de livro de reclamações, nos termos e nas 
condições estabelecidas no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 371/2007, 
de 6 de novembro, 118/2009, de 19 de maio, 317/2009, de 
30 de outubro, e 242/2012, de 7 de novembro.

4 — O original da folha de reclamação deve ser en-
viado pelo promotor de espetáculos de natureza artística 
à IGAC.

SECÇÃO II

Do funcionamento dos espetáculos

Artigo 5.º
Mera comunicação prévia de espetáculos

1 — A realização de espetáculos de natureza artística, 
com caráter permanente ou ocasional, está sujeita à regular 
apresentação de mera comunicação prévia do promotor 
do espetáculo, dirigida à IGAC, ainda que o respetivo 
promotor não esteja estabelecido em território nacional, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3.

2 — A mera comunicação prévia deve ser acompanhada 
dos seguintes elementos:

a) Identificação do promotor;
b) Programa dos espetáculos e respetiva classificação 

etária atribuída;
c) Datas ou período de realização dos espetáculos;
d) Identificação dos recintos, com indicação do respe-

tivo Número de Identificação de Recinto (NIR), quando 
aplicável;

e) Autorização dos detentores de direito de autor e co-
nexos ou dos seus representantes;

f) Cópia de apólice de seguro de responsabilidade civil 
ou garantia ou instrumento financeiro equivalentes, nos ter-
mos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, que cubra eventuais danos decorrentes da 
realização dos espetáculos, quando não estejam cobertos 
por seguro, garantia ou instrumento financeiro equiva-
lente referente ao recinto ou ao local de realização do 
espetáculo.

3 — Está dispensada a mera comunicação prévia refe-
rente à realização de espetáculos de natureza artística que 

consistam na exibição pública de obras cinematográficas, 
com autorização ou licença de distribuição previamente 
emitida pela IGAC.

4 — A comunicação deve ser acompanhada do paga-
mento da taxa devida.

5 — As comunicações efetuadas com uma antecedência 
mínima de oito dias gozam de redução na taxa aplicável.

6 — A mera comunicação prévia dos espetáculos de 
circo, nos termos do presente decreto -lei, não dispensa a 
autorização de deslocação a requerer nos termos do Decreto-
-Lei n.º 255/2009, de 24 de setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 260/2012, de 12 de dezembro.

7 — Em função da natureza do espetáculo e do recinto, 
a IGAC pode exigir a presença de piquete de bombeiros.

8 — O controlo prévio de espetáculos tauromáquicos é 
regulado em diploma próprio.

Artigo 6.º
Venda de bilhetes

1 — Os locais de venda de bilhetes nos recintos de espe-
táculos, em agências ou postos de venda e as plataformas 
de venda eletrónica de bilhetes exploradas por empresas 
estabelecidas em território nacional devem, no caso dos 
recintos, ter afixada e, nos demais locais disponibilizar ao 
público a seguinte informação:

a) Programa do espetáculo;
b) Identificação do promotor;
c) Preço dos bilhetes;
d) Data e hora do início do espetáculo;
e) Lotação e planta do recinto, com numeração dos lu-

gares e indicação das categorias, sempre que aplicável;
f) Classificação etária.

2 — A venda de bilhetes em agências ou em postos 
de venda está ainda sujeita ao regime constante dos ar-
tigos 35.º a 38.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro.

3 — Nos casos de entrada livre, mantém -se a necessi-
dade de observância dos requisitos previstos no n.º 1, salvo 
o disposto na alínea c).

Artigo 7.º
Publicidade

1 — Após a hora prevista para o início de espetáculo 
de natureza artística, não é permitida publicidade sonora 
ou audiovisual, salvo nas seguintes situações:

a) Espetáculos tauromáquicos e de circo;
b) Nos primeiros 20 minutos após a hora indicada para 

o início do espetáculo e durante os intervalos, sem ocupar 
mais de metade destes últimos.

2 — A exibição de filmes anúncio ou trailers de espe-
táculos integra o conceito de publicidade para os efeitos 
previstos na alínea b) do número anterior.

3 — A publicidade deve ser adequada à classificação 
etária atribuída ao espetáculo.

Artigo 8.º
Acesso aos espetáculos de natureza artística

1 — O acesso a espetáculos de natureza artística efetua-
-se mediante apresentação de um bilhete, quando exigível 
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e independentemente do suporte, do qual deve constar, 
designadamente:

a) Identificação do promotor do espetáculo, incluindo 
o número de identificação fiscal;

b) Identificação do espetáculo e respetivo preço;
c) Designação do local ou recinto;
d) Dia e hora de início do espetáculo;
e) Numeração sequencial e, quando aplicável, categoria 

do lugar.

2 — Não podem, em qualquer circunstância, ser dis-
ponibilizados lugares em número superior à lotação auto-
rizada do recinto.

3 — A classificação etária dos espetáculos deve ser 
exibida em lugar visível nos acessos a cada recinto de 
espetáculo.

4 — A classificação etária pode determinar a redução do 
número de lugares em função do tipo de espetáculo.

5 — Nas situações em que a totalidade dos bilhetes 
for comercializada ou disponibilizada, os locais de venda 
de bilhetes nos recintos de espetáculos, em agências ou 
postos de venda e as plataformas de venda eletrónica de 
bilhetes exploradas por empresas estabelecidas em terri-
tório nacional, devem conter expressamente a informação 
de «lotação esgotada».

6 — O promotor do espetáculo deve negar a entrada 
de menores quando existam dúvidas sobre a idade face 
à classificação etária atribuída, avaliada pelos critérios 
comuns de aparência, e não se verifique o disposto no 
número seguinte.

7 — A idade dos menores é atestada pela apresentação 
de documento comprovativo da idade invocada ou suprida 
pela responsabilização dos pais ou de um adulto identifi-
cado que os acompanhe.

Artigo 9.º
Restituição do preço dos bilhetes

1 — O promotor do espetáculo constitui -se na obrigação 
de restituir aos espectadores a importância correspondente 
ao preço dos bilhetes nas seguintes situações:

a) Não realização do espetáculo no local, data e hora 
marcados;

b) Substituição do programa ou de artistas principais;
c) Interrupção do espetáculo.

2 — No caso previsto na alínea c) do número anterior 
não há lugar a restituição se a interrupção ocorrer por mo-
tivo de força maior verificado após o início do espetáculo.

3 — Para os efeitos do número anterior, consideram -se 
casos de força maior os que resultem de acontecimentos 
imprevisíveis cujos efeitos se produzam independente-
mente da vontade do promotor do espetáculo, nomea-
damente, incêndios, inundações, ciclones, tremores de 
terra e outras causas naturais que diretamente impeçam a 
realização do espetáculo.

4 — Compete à IGAC a verificação dos pressupostos 
de que depende a não restituição da importância corres-
pondente ao preço dos bilhetes, mediante reclamação de 
qualquer interessado.

5 — Caso haja lugar à restituição da importância cor-
respondente ao preço dos bilhetes, esta deve ser efetuada 
no prazo de 30 dias contados da notificação da decisão 
da IGAC.

Artigo 10.º
Espectadores

1 — Durante a representação, exibição ou execução de 
espetáculos, os espectadores devem manter -se nos seus 
lugares para não perturbarem os artistas e o público.

2 — Sempre que um espectador perturbar a realização 
do espetáculo deve ser obrigado a sair do recinto, sem 
direito a reembolso.

3 — Nos recintos de espetáculos de natureza artística 
os espectadores não podem entrar com animais ou objetos 
suscetíveis de perturbar a realização do espetáculo ou o 
público.

4 — Excetua -se do disposto no número anterior o 
acompanhamento de cães de assistência, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 74/2007, de 27 de março, ou outras situa-
ções similares legalmente previstas.

5 — Durante a representação ou execução de espetáculos 
de ópera, de dança, de música erudita, teatro e outras de-
clamações ou recitações, só é permitida a entrada para 
frisas ou camarotes.

6 — O disposto no número anterior é extensivo a qual-
quer tipo de espetáculo por decisão do respetivo promotor, 
mediante aviso prévio ao público, nos locais de venda 
de bilhetes, nos recintos de espetáculos, em agências ou 
postos de venda e nas plataformas de venda eletrónica de 
bilhetes exploradas por empresas estabelecidas em terri-
tório nacional.

CAPÍTULO III

Dos recintos fixos
de espetáculos de natureza artística

SECÇÃO I

Construção e modificação

Artigo 11.º
Regime aplicável

Às operações urbanísticas que tenham por objeto recin-
tos de espetáculos de natureza artística aplica -se o disposto 
no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
com as especificidades dos artigos seguintes.

Artigo 12.º
Operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio

1 — Nos procedimentos de controlo prévio de operações 
urbanísticas há lugar a consulta prévia à IGAC, nos termos 
estabelecidos no RJUE, para efeitos de emissão de parecer, 
com natureza vinculativa, no âmbito das suas atribuições 
e competências.

2 — O parecer a que se refere o número anterior destina-
-se a avaliar a conformidade do recinto, de acordo com os 
projetos e estudos propostos e a adequação ao uso preten-
dido, de acordo com a legislação aplicável.

3 — Os procedimentos de controlo prévio de edificação 
ou de modificação dos recintos são instruídos nos termos 
da legislação referida no n.º 1 e das normas previstas no 
regulamento das condições técnicas e de segurança dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, e demais 
legislação aplicável.
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4 — No parecer referido no n.º 2 deve ser atribuído um 
NIR por cada recinto de espetáculo que dele ainda não 
disponha, sendo a atribuição processada automaticamente 
pela plataforma informática referida na alínea a) do n.º 2 
do artigo 43.º caso o parecer da IGAC não seja emitido 
no prazo legal.

5 — Quando o parecer a emitir pela IGAC seja desfa-
vorável ou condicionado, deve indicar as alterações ou 
correções, se for o caso, a introduzir no projeto.

6 — O parecer fixa a lotação máxima de espectadores 
em função das diversas atividades de espetáculos a que o 
recinto se destina, discriminada por categoria de lugares.

7 — Concluída a operação urbanística, o interessado 
requer à câmara municipal a autorização de utilização do 
imóvel, nos termos previstos no RJUE.

Artigo 13.º
Operações urbanísticas isentas de controlo prévio municipal

1 — As operações urbanísticas em recintos de espetá-
culos de natureza artística promovidas pela Administração 
Pública, isentas de controlo prévio pelo RJUE, só podem 
ter início após emissão de parecer pela IGAC, para os 
efeitos e nos termos dos n.os 2 a 6 do artigo anterior, a 
proferir no prazo de 20 dias úteis, após o que, na ausência 
de decisão expressa, se considera tacitamente emitido pa-
recer favorável, sendo o NIR atribuído automaticamente 
pela plataforma informática referida no n.º 1 do artigo 43.º, 
caso o recinto dele ainda não disponha.

2 — As operações urbanísticas isentas de controlo pré-
vio, nos termos previstos no RJUE, são objeto de mera 
comunicação prévia à IGAC, sendo o NIR atribuído au-
tomaticamente pela plataforma informática referida no 
n.º 1 do artigo 43.º, caso o recinto em causa dele ainda 
não disponha.

3 — O pedido de parecer ou a apresentação da mera 
comunicação prévia devem ser instruídos com as peças 
escritas e desenhadas que permitam a correta avaliação 
das soluções propostas, assinadas por técnico legalmente 
habilitado, e acompanhadas do respetivo termo de respon-
sabilidade atestando a observância na sua elaboração das 
normas legais aplicáveis.

4 — A IGAC pode solicitar esclarecimentos ou documen-
tos complementares ao pedido de parecer referido no nú-
mero anterior, os quais devem ser prestados no prazo de 
10 dias úteis a contar da receção da notificação para o 
efeito, suspendendo -se o prazo referido no n.º 1.

5 — A IGAC pode impedir a realização da operação 
urbanística caso detete a violação de normas legais ou 
regulamentares, notificando o interessado, ou decretar o 
embargo imediato da operação urbanística caso a execução 
da obra não observe os projetos ou estudos apresentados, 
no seguimento de vistoria ao local, a realizar por uma 
comissão composta no mínimo por dois elementos, um 
dos quais com formação na área de engenharia civil ou 
arquitetura.

6 — A notificação ou auto de embargo devem especifi-
car as normas legais ou regulamentares violadas ou a des-
conformidade da execução da obra, e o seu levantamento 
depende da apresentação de novo projeto ou estudos ou 
de vistoria que ateste a conformação, a requerer pelo inte-
ressado, devendo esta ocorrer no prazo de 10 dias úteis a 
contar do respetivo pedido, acompanhado do pagamento 
da taxa devida.

7 — A ausência de decisão expressa no prazo de 10 dias 
úteis após a realização da vistoria referida no número 
anterior ou da data de apresentação do projeto ou estudos 
determina a caducidade do embargo, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, a IGAC pode 
decretar o encerramento do recinto no seguimento da vis-
toria, aplicando -se nesse caso o disposto no artigo 21.º

Artigo 14.º
Recintos de cinema

1 — À edificação ou alteração da utilização de imóvel, 
total ou parcialmente destinados à exibição de obras cine-
matográficas, aplica -se o disposto nos artigos 11.º a 13.º

2 — A demolição de recintos de cinema ou a sua afe-
tação a atividade de natureza diferente depende de auto-
rização do membro do Governo responsável pela área da 
cultura, a ser obtida diretamente pelo interessado ou pela 
entidade a quem competir o controlo prévio da operação 
urbanística.

Artigo 15.º
Normas técnicas e de segurança

1 — Aos recintos de espetáculos de natureza artística 
são aplicáveis as normas previstas no regime jurídico da 
segurança contra incêndio em edifícios (SCIE), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e no 
regulamento das condições técnicas e de segurança dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, aprovado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 65/97, de 31 de março, 
220/2008, de 12 de novembro, e pelo Decreto Regulamen-
tar n.º 6/2010, de 28 de dezembro, e demais legislação 
aplicável.

2 — Os pedidos previstos no presente capítulo cuja 
apreciação seja da competência da IGAC, devem ser for-
mulados pelo proprietário do recinto, seu representante 
legal ou pelo explorador autorizado do espaço, salvo nas 
situações em que são diretamente submetidos à IGAC pela 
câmara municipal.

SECÇÃO II

Controlo de recintos fixos de espetáculos de natureza artística

Artigo 16.º
Mera comunicação prévia

1 — O início de funcionamento dos recintos de es-
petáculos de natureza artística depende da apresentação 
de mera comunicação prévia à IGAC, acompanhada do 
pagamento da taxa devida.

2 — A mera comunicação prévia deve ser instruída com 
os seguintes elementos:

a) O nome que identifica publicamente o recinto e a 
respetiva localização;

b) O NIR atribuído ao recinto, nos termos dos arti-
gos 12.º e 13.º ou no seguimento de anterior controlo de 
funcionamento como recinto de espetáculos de natureza 
artística diferentes dos pretendidos com a comunicação 
apresentada;

c) A identificação da entidade exploradora do recinto e 
do respetivo proprietário;
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d) A atividade ou atividades artísticas a que o recinto 
se destina;

e) A lotação do recinto para cada uma das atividades 
referidas na alínea anterior;

f) Indicação da data prevista de abertura ao público;
g) Termo de responsabilidade assinado por técnico legal-

mente habilitado, no caso de operação urbanística isenta de 
controlo prévio, atestando que foi executada de acordo com 
o projeto apresentado à IGAC, nos termos do n.º 3 ou do 
n.º 6 do artigo 13.º;

h) Autorização de utilização do imóvel, emitida com 
base numa decisão expressa ou tácita, nos termos do 
RJUE;

i) Apólice de seguro de responsabilidade civil e de 
acidentes pessoais ou garantia ou instrumento financeiro 
equivalentes, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, subscrita pelo 
proprietário ou pelo explorador do recinto, que cubra os 
danos e lesões provocados aos utilizadores em caso de 
acidente.

3 — Após a receção da mera comunicação prévia a pla-
taforma informática referida no n.º 1 do artigo 43.º atribui 
automaticamente, um NIR ao recinto em causa, caso o 
recinto dele não disponha, e emite o respetivo Documento 
de Identificação do Recinto (DIR) provisório, convertido 
em definitivo após a vistoria referida no artigo seguinte ou, 
caso a ela não haja lugar, após inspeção periódica realizada 
nos termos do artigo 20.º

4 — Do DIR constam as informações referidas nas 
alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 2 e o NIR atribuído ao 
recinto.

5 — Na falta de pagamento da taxa devida ou da apre-
sentação de algum dos elementos referidos no n.º 2, a 
IGAC pode convidar a entidade exploradora a suprir as 
deficiências detetadas, sendo o DIR provisório imediata-
mente revogado.

6 — A atribuição de DIR provisório ou definitivo é 
condição para o legal funcionamento do recinto em causa.

7 — O DIR, provisório ou definitivo, deve estar afixado 
de forma visível no acesso ao recinto.

Artigo 17.º
Vistorias iniciais

1 — Se a mera comunicação prévia tiver sido regular-
mente apresentada, a IGAC pode determinar a realização 
de uma vistoria no prazo de 20 dias úteis a contar da sua 
receção, a realizar por uma comissão composta, no mínimo, 
por dois elementos, um dos quais com formação na área 
de engenharia civil ou arquitetura.

2 — No caso de imposição de alterações decorrentes da 
vistoria, a atribuição de DIR definitivo depende da verifica-
ção de adequada realização das alterações, mediante nova 
vistoria a requerer pelo interessado, a qual deve ocorrer 
no prazo de 20 dias úteis a contar do respetivo pedido, 
acompanhado do pagamento da taxa devida.

3 — A ausência de decisão expressa no prazo de 20 dias 
úteis após a realização da primeira ou da segunda visto-
ria ou da data de apresentação do requerimento de nova 
vistoria converte automaticamente o DIR provisório em 
definitivo, permitindo que o recinto possa iniciar a sua 
atividade.

4 — Pode ser decretado o encerramento do recinto 
no seguimento das vistorias referidas no presente artigo, 
aplicando -se nesse caso os termos do artigo 21.º

Artigo 18.º
Averbamentos

1 — Estão sujeitas a averbamento ao DIR as alterações 
dos seguintes elementos:

a) Identificação do recinto;
b) Identificação da entidade proprietária;
c) Identificação da entidade exploradora.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, a en-
tidade exploradora do recinto deve apresentar mera comu-
nicação à IGAC no prazo de 5 dias úteis após a ocorrência 
da alteração a averbar.

3 — Perante a inatividade do recinto por período su-
perior a um ano, a IGAC determina a revogação oficiosa 
do DIR.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a 
alteração da atividade ou atividades artísticas a que o re-
cinto se destina implica o cumprimento do disposto nos 
artigos 12.º ou 13.º, caso se realizem obras e conforme ao 
caso aplicável, e a apresentação de nova comunicação nos 
termos do artigo 16.º, para atribuição de novo DIR.

Artigo 19.º
Outros espetáculos ou divertimentos

1 — A realização ocasional de outras atividades de na-
tureza artística ou outros espetáculos ou divertimentos 
não artísticos em recinto fixo de espetáculos de natureza 
artística, cujo licenciamento compete à IGAC, carece de 
autorização desta entidade, nos termos do regime que 
regula a realização de espetáculos artísticos e de outros 
espetáculos ou divertimentos não artísticos em recintos 
vocacionados para fins que não englobem aquelas ativi-
dades, espetáculos ou divertimentos.

2 — O cumprimento do disposto no regime referido no 
número anterior não dispensa a mera comunicação prévia 
a que se refere o artigo 5.º

SECÇÃO III

Cumprimento permanente de requisitos

Artigo 20.º
Inspeção periódica

1 — Compete à IGAC verificar o cumprimento perma-
nente das condições técnicas e de segurança dos recintos 
de espetáculos de natureza artística, nos termos definidos 
no regulamento das condições técnicas e de segurança dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, apro-
vado Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 65/97, de 31 de março, 
220/2008, de 12 de novembro, e pelo Decreto Regula-
mentar n.º 6/2010, de 28 de dezembro, podendo recorrer, 
na estrita medida das suas necessidades, a apoio prestado 
por peritos externos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
recinto é objeto de uma inspeção periódica, de cinco em 
cinco anos, para verificação das condições técnicas e de 
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segurança, por comissão composta nos termos do n.º 1 
do artigo 17.º

3 — A primeira inspeção periódica é realizada cinco 
anos após a abertura ao público do recinto.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
entidade exploradora é notificada da data da inspeção 
com uma antecedência de 60 dias devendo, no prazo de 
30 dias, proceder ao pagamento da taxa devida, sob pena 
de revogação do DIR.

5 — Quando se observar o incumprimento das con-
dições técnicas e de segurança, a entidade responsável 
pela exploração do recinto é notificada para proceder às 
alterações necessárias em prazo a fixar pela IGAC.

6 — Até ao termo do prazo a fixar nos termos do nú-
mero anterior, a entidade responsável pela exploração 
do recinto remete à IGAC um termo de responsabilidade 
assinado por técnico legalmente habilitado que comprove 
a realização das alterações determinadas, caso contrário 
pode ser determinado o encerramento do recinto nos termos 
do artigo seguinte.

7 — A IGAC remete, à autoridade competente, o relató-
rio de inspeção, se detetar alguma infração ou desconfor-
midade com os regulamentos técnicos aplicáveis.

Artigo 21.º
Encerramento do recinto

1 — Pode ser determinado o encerramento imediato 
do recinto nas situações em que se verifique perigo grave 
para a segurança ou saúde dos espectadores ou dos inter-
venientes no espetáculo.

2 — O encerramento do recinto é determinado por 
despacho fundamentado do inspetor -geral das Atividades 
Culturais, sem prejuízo das competências das autoridades 
de saúde.

3 — O recinto mantém -se encerrado enquanto não for 
verificada a supressão das deficiências que determinaram o 
seu encerramento, por vistoria requerida pelo interessado, 
acompanhada do pagamento da taxa devida, e expressa-
mente revogada a ordem de encerramento, com atribuição 
do DIR definitivo, nos casos em que o recinto ainda dis-
ponha de DIR provisório.

4 — O encerramento do recinto não prejudica a apli-
cação do regime contraordenacional previsto no presente 
decreto -lei.

CAPÍTULO IV

Classificação de espetáculos de natureza artística
e de divertimentos públicos

Artigo 22.º
Classificação etária

1 — Estão sujeitos a classificação etária os espetáculos 
de natureza artística e os divertimentos públicos.

2 — A realização de qualquer espetáculo de natureza 
artística ou divertimento público, bem como a exibição 
pública de filmes anúncio ou trailers e a distribuição de 
obras cinematográficas e de videogramas, sob qualquer 
forma, meio ou suporte, depende de prévia classificação 
etária.

3 — A classificação etária consiste em aconselhar a 
idade a partir da qual se considera que o conteúdo não 
é suscetível de provocar dano prejudicial ao desenvolvi-

mento psíquico ou de influir negativamente na formação 
da personalidade dos menores em causa.

4 — Os programas televisivos objeto de autorregulação 
por força da legislação específica podem ser submetidos 
à comissão de classificação de acordo com os critérios 
e procedimentos previstos no presente decreto -lei, por 
iniciativa dos interessados.

5 — Os cartazes ou quaisquer outros meios de publici-
dade de espetáculos de natureza artística e divertimentos 
públicos ou de videogramas devem conter a menção da 
classificação etária atribuída.

Artigo 23.º
Comissão de classificação

1 — A comissão de classificação é o órgão competente 
para a classificação de espetáculos de natureza artística e 
de divertimentos públicos.

2 — Compete à comissão de classificação aprovar e 
publicitar os critérios gerais de classificação.

3 — A comissão de classificação pode adotar, em 
casos específicos, mediante fundamentação adequada, 
sistemas de classificação recomendados pelas melhores 
práticas internacionais, desde que não colidam com 
os princípios de proteção de menores e de defesa do 
consumidor.

Artigo 24.º
Procedimento de classificação

1 — A atribuição de classificação depende de requeri-
mento dirigido ao presidente da comissão de classificação 
e deve ser decidida no prazo de 15 dias úteis, contado da 
regular apresentação do respetivo pedido.

2 — Das deliberações da comissão de classificação cabe 
recurso para o membro do Governo responsável pela área 
da cultura, a interpor no prazo de 10 dias úteis a contar da 
respetiva notificação.

3 — No silêncio da autoridade competente o requerente 
pode recorrer aos tribunais administrativos para obter sen-
tença de condenação para a prática de ato devido.

Artigo 25.º
Escalões etários

1 — A classificação etária obedece aos seguintes es-
calões:

a) Para todos os públicos;
b) Para maiores de 3 anos;
c) Para maiores de 6 anos;
d) Para maiores de 12 anos;
e) Para maiores de 14 anos;
f) Para maiores de 16 anos;
g) Para maiores de 18 anos.

2 — O escalão «Para todos os públicos» aplica -se aos 
espetáculos especialmente vocacionados para crianças, 
com idade igual ou inferior a 3 anos, nas condições pre-
vistas no artigo seguinte.

3 — Os espetáculos e divertimentos públicos são 
ainda classificados «Para maiores de 18 anos — Porno-
gráfico» sempre que possuam conteúdos considerados 
pornográficos, de acordo com os critérios fixados pela 
comissão.
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Artigo 26.º
Acesso aos espetáculos de natureza artística

1 — Os menores de três anos só podem assistir aos 
espetáculos classificados «Para todos os públicos» desde 
que a lotação do recinto seja reduzida em 20 %.

2 — Para efeitos da determinação do número de lugares 
correspondente à redução da lotação prevista no número 
anterior, devem ser considerados todos os espectadores 
independentemente da idade.

Artigo 27.º
Classificações especiais

1 — Salvo parecer em contrário da comissão de classi-
ficação, são classificados:

a) Para maiores de 3 anos, os espetáculos de circo;
b) Para maiores de 6 anos, espetáculos de música, de 

dança, desportivos e similares;
c) Para maiores de 12 anos, os espetáculos tauromá-

quicos;
d) Para maiores de 16 anos, a frequência de discotecas 

e similares.

2 — Quando o mesmo espetáculo integre cruzamentos 
artísticos, a classificação etária do espetáculo é determi-
nada pelo escalão mais elevado atribuído.

3 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando no mesmo recinto ou local decorram, em 
simultâneo, espetáculos não classificados para o mesmo 
grupo etário e não seja possível delimitar a mobilidade dos 
espectadores nos espaços onde decorrem.

4 — As classificações previstas no presente artigo po-
dem ser alteradas para escalão diverso quando, por inicia-
tiva da comissão de classificação ou por requerimento fun-
damentado do promotor ou ainda das autoridades policiais 
ou administrativas locais, se conclua que as características 
do espetáculo, do recinto ou do local o aconselham.

Artigo 28.º
Classificação de obras cinematográficas

1 — O requerimento para a classificação de obras cine-
matográficas é apresentado pelos titulares dos direitos de 
exploração e instruído com os seguintes elementos:

a) Título da obra em original e em português;
b) Ficha técnica e artística;
c) Nome do tradutor;
d) Ano de produção e país de origem;
e) Resumo do argumento;
f) Documento comprovativo da titularidade dos direitos 

de exploração;
g) Suporte apresentado em película ou em qualquer ou-

tro formato que permita visualizar o conteúdo a classificar 
legendado ou dobrado em português.

2 — A legendagem ou a dobragem de obras cinema-
tográficas pode ser dispensada por motivos atendíveis e 
desde que o público seja informado, devendo para o efeito 
tal constar nos meios de publicidade e junto das bilheteiras 
ou das entradas do recinto.

3 — A classificação das obras cinematográficas des-
tinadas a exibição em festivais ou ciclos de cinema, que 
não tenham sido objeto de classificação, deve ser proposta 

pela entidade requerente com base nos critérios gerais de 
classificação.

4 — Assiste à comissão de classificação a faculdade de 
atribuir classificação diversa em caso de dúvida ou de não 
concordância com a proposta do requerente nos termos do 
número anterior.

5 — A classificação prevista nos n.os 3 e 4 destina -se, 
apenas, ao espetáculo para o qual foi atribuída.

6 — Qualquer alteração ao conteúdo da obra cinemato-
gráfica, incluindo montagem, dobragem ou legendagem, 
determina que a mesma seja submetida a novo procedi-
mento de classificação etária.

Artigo 29.º
Classificação de videogramas

1 — O requerimento para a classificação de videogra-
mas apresentado pelos titulares dos direitos de exploração 
do videograma destinado a exibição pública ou a distribui-
ção, deve ser acompanhado de um exemplar, e instruído 
com os seguintes elementos:

a) Título da obra na língua original e em português, 
caso esta não seja a língua original;

b) Ficha técnica e artística;
c) Nome do tradutor, quando aplicável;
d) Resumo do argumento ou do conteúdo;
e) Ano de produção e país de origem;
f) Documento comprovativo da titularidade dos direitos 

de exploração;
g) Projeto de capa do videograma a distribuir.

2 — Os videogramas correspondentes a videojogos ou 
a jogos de computador são identificados pelo título, pelo 
editor e pela consola ou plataforma.

3 — O exemplar do videograma distribuído no mercado 
não pode ter conteúdo diferente do classificado.

4 — Na falta ou desconformidade de algum dos documen-
tos ou elementos previstos no n.º 1, a IGAC convida o 
requerente a, no prazo de 5 dias úteis contado da data 
da receção do requerimento, suprir a falta, em prazo não 
superior a 10 dias úteis.

5 — O processo apenas se considera instruído na data 
da receção do último dos documentos ou elementos em 
falta.

6 — A classificação de videogramas, cujo conteúdo te-
nha sido previamente classificado mantém, oficiosamente, 
a mesma classificação.

Artigo 30.º
Título da obra cinematográfica ou audiovisual

1 — As obras cinematográficas ou audiovisuais distri-
buídas em Portugal devem, em regra, ser registadas com 
o título em português.

2 — O título da obra cinematográfica ou audiovisual 
deve ser traduzido ou adaptado para língua portuguesa e 
não pode ser igual a outro já atribuído a obra cinemato-
gráfica ou audiovisual.

3 — Excetuam -se do disposto no número anterior, e desde 
que tal se encontre demonstrado, as seguintes situações:

a) Tradução literal do título original;
b) Adaptação de obras literárias estrangeiras editadas 

com tradução portuguesa que mantêm o título original;
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c) Nomes de personagens, locais geográficos, aconte-
cimentos históricos ou expressões idiomáticas;

d) Edição de obras registadas com o mesmo título ori-
ginal;

e) Títulos originais cuja tradução não se afigure pos-
sível;

f) Títulos originais cuja tradução o autor não autorize;
g) Utilização de título já existente, com diferente argu-

mento, desde que expressamente autorizado pelo autor ou 
titular do direito de distribuição.

4 — A reserva de um título em português é válida pelo 
período máximo de um ano antes da distribuição da obra 
em território nacional.

5 — Após a classificação da obra, o título em português 
não pode sofrer alterações.

6 — O disposto neste artigo não se aplica aos video-
gramas importados e, como tal, distribuídos e comercia-
lizados.

Artigo 31.º
Classificação de espetáculos teatrais e de ópera

1 — A classificação dos espetáculos teatrais e de 
ópera deve ser proposta pelo promotor ou encenador 
do espetáculo com base nos critérios gerais de classifi-
cação e atender, em especial, à exploração das formas 
de expressão verbal e corporal, bem como à encenação 
e cenografia.

2 — Assiste à comissão de classificação a faculdade 
de atribuir classificação diferente da proposta, em caso 
de dúvida sobre os critérios seguidos pelo promotor ou 
encenador do espetáculo.

3 — O pedido de classificação deve ser acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) Texto em português da peça a representar ou resumo 
do libreto da ópera;

b) Descrição das principais características da encenação 
e cenografia do espetáculo.

4 — Os espetáculos teatrais sem texto prévio escrito ou 
os espetáculos de improviso são classificados para maiores 
de 16 anos, salvo deliberação em contrário da comissão 
de classificação, mediante proposta fundamentada do pro-
motor do espetáculo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são 
classificados para maiores de 16 anos os espetáculos de 
teatro ou de ópera submetidos em língua estrangeira, salvo 
proposta fundamentada do promotor para atribuição de 
escalão etário diferente.

6 — As alterações ou variantes aos elementos de en-
cenação e cenografia do espetáculo classificado devem 
ser comunicadas à IGAC, sempre que sejam suscetíveis 
de interferir com os critérios seguidos na primeira clas-
sificação.

7 — Assiste à comissão de classificação a faculdade de 
efetuar o visionamento dos espetáculos teatrais e de ópera 
sempre que considere justificável e existam dúvidas sobre 
a classificação a atribuir.

8 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com 
as necessárias adaptações, aos festivais de teatro ou de 
ópera ou a qualquer conjunto organizado de espetáculos 
de natureza artística.

Artigo 32.º
Outros espetáculos

A classificação de espetáculos não previstos nos artigos 
anteriores é efetuada nos termos previstos para os espetáculos 
de teatro e de ópera, com as necessárias adaptações.

CAPÍTULO V

Delegados municipais da IGAC

Artigo 33.º
Delegados municipais da IGAC

1 — São delegados municipais da IGAC os trabalhado-
res das câmaras municipais, preferencialmente de entre as 
especialidades de arquitetura e engenharia civil, designados 
para o efeito pelo respetivo presidente, em regime de acumu-
lação de funções públicas, podendo esta função cessar a 
todo o tempo, por iniciativa do presidente da câmara mu-
nicipal ou sob proposta fundamentada do inspetor -geral 
das Atividades Culturais.

2 — Compete aos delegados municipais da IGAC in-
tegrar as comissões de vistorias, sempre que determinado 
pelo inspetor -geral das Atividades Culturais.

3 — Os delegados municipais estão impedidos de exer-
cer atividades ou funções, a qualquer título, em represen-
tação de promotores de espetáculos ou entidades de gestão 
coletiva do direito de autor ou dos direitos conexos.

4 — A remuneração dos delegados municipais é fixada 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da cultura e das finanças.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e taxas

Artigo 34.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no 
presente decreto -lei compete à IGAC e a outras autoridades 
públicas e policiais no âmbito das respetivas atribuições.

2 — As autoridades públicas e policiais que verifica-
rem infrações ao disposto no presente decreto -lei devem 
participá -las à IGAC.

3 — As entidades sujeitas a fiscalização devem prestar 
toda a colaboração solicitada por qualquer das entidades 
fiscalizadoras referidas no n.º 1.

4 — Nos recintos de espetáculos de natureza artística 
deve ser reservado um mínimo de dois lugares para as 
entidades que exercem funções de superintendência e fis-
calização, que devem ser utilizados exclusivamente quando 
estas estejam no exercício das respetivas funções.

5 — Os bilhetes correspondentes aos lugares reservados 
que não forem requisitados pelas entidades a que se des-
tinam até uma hora antes do início do espetáculo podem 
ser colocados à venda.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, os trabalhadores 
das entidades a que se refere o n.º 1, quando no exercício 
da sua atividade de fiscalização ou superintendência, têm 
acesso aos locais objeto de fiscalização, sem direito a ocupa-
ção de lugar ou à permanência nos recintos para além do 
tempo estritamente indispensável ao exercício das suas 
funções, podendo permanecer nas coxias.
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Artigo 35.º
Taxas

1 — Os procedimentos administrativos tendentes ao 
registo de promotor, à apreciação da mera comunicação 
prévia de espetáculos, à emissão de pareceres obrigatórios, 
à apreciação da mera comunicação prévia para obtenção 
de DIR e das comunicações para os respetivos averbamen-
tos, às vistorias e inspeções periódicas e à classificação 
de espetáculos de natureza artística e de divertimentos 
públicos, previstos no presente decreto -lei, implicam o 
pagamento de taxas, nos termos a fixar por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da cultura.

2 — As taxas previstas no número anterior constituem 
receita da IGAC.

3 — Estão isentos do pagamento das taxas relativas 
ao registo de promotor e à mera comunicação prévia de 
espetáculos:

a) Os serviços e organismos da administração central 
do Estado;

b) As autarquias locais;
c) As demais pessoas coletivas públicas, ou privadas de 

utilidade pública, cujos fins principais incluam a realização 
de espetáculos de natureza artística;

d) As instituições particulares de solidariedade social;
e) Os espetáculos de natureza artística cuja receita re-

verta integralmente para fins beneficentes ou humanitários.

CAPÍTULO VII

Regime sancionatório

Artigo 36.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima entre 
250,00 EUR e 2.500,00 EUR no caso das pessoas singula-
res, e de 500,00 EUR a 15.000,00 EUR no caso das pessoas 
coletivas, a violação do disposto no n.º 4 do artigo 3.º, no 
n.º 2 do artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 6.º, nos n.os 1 e 3 do 
artigo 7.º, nos n.os 1, 3 e 5 do artigo 8.º, no artigo 9.º, nos 
n.os 3 e 5 do artigo 10.º, do n.º 7 do artigo 16.º, no n.º 2 do 
artigo 18.º, no n.º 5 do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 27.º, 
nos n.os 2 e 6 do artigo 28.º, no n.º 6 do artigo 31.º e no 
n.º 4 do artigo 34.º

2 — Constitui contraordenação punível com coima 
entre 600,00 EUR e 3.000,00 EUR no caso das pessoas 
singulares, e de 1.200,00 EUR a 30.000,00 EUR no caso 
das pessoas coletivas, a violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 3.º, do n.º 1 artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 5.º, nos 
n.os 2 e 6 do artigo 8.º, no n.º 1 do artigo 12.º, nos n.os 1 e 
2 do artigo 13.º, n.os 1 e 2 do artigo 14.º, no n.os 1 e 6 do 
artigo 16.º, no n.º 3 do artigo 21.º, no n.º 2 do artigo 22.º 
no n.º 1 do artigo 26.º, no n.º 3 do artigo 29.º e no n.º 5 
do artigo 30.º

3 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo os 
montantes mínimos e máximos das coimas aplicáveis nos 
termos dos n.os 1 e 2 reduzidos para metade, em caso de 
negligência, e a sanção especialmente atenuada, em caso 
de tentativa.

4 — Em função da gravidade da infração e da culpa 
do infrator, podem ser aplicadas as sanções acessórias 
previstas nas alíneas b), f) e g) do n.º 1 do artigo 21.º e do 
regime geral das contraordenações, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, nos termos previstos no 
referido regime.

Artigo 37.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infração e da culpa 
do agente, podem ser aplicadas, simultaneamente com a 
coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do exercício da atividade de promotor de 
espetáculos;

b) Encerramento de estabelecimento cujo funciona-
mento esteja sujeito a autorização ou licença de autoridade 
administrativa;

c) Suspensão da licença de recinto.

2 — As sanções acessórias têm a duração máxima de 
dois anos.

Artigo 38.º
Produto das coimas

O produto das coimas resultante dos processos de con-
traordenação instaurados com base no presente decreto -lei 
é repartido da seguinte forma:

a) 10 % para a entidade que levanta o auto de notícia;
b) 30 % para a IGAC;
c) 60 % para o Estado.

Artigo 39.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas

Compete à IGAC assegurar a instrução dos processos 
de contraordenação, cabendo a decisão sobre a aplicação 
da coima e das sanções acessórias ao inspetor -geral das 
Atividades Culturais.

CAPÍTULO VIII

Disposições transitórias e finais

Artigo 40.º
Regulamentação

A portaria prevista no n.º 1 do artigo 35.º deve ser pu-
blicada no prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

Artigo 41.º
Alvará de licença de recinto

1 — Os alvarás de licença de recinto emitidos ao abrigo 
do regime constante do Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, de 
16 de dezembro, mantêm -se válidos até à realização da 
inspeção periódica nos termos do artigo 20.º

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
entidade exploradora do recinto deve remeter à IGAC, no 
prazo de 30 dias a contar da data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, cópia do seguro previsto na alínea i) 
do n.º 2 do artigo 16.º

3 — As taxas pagas pelos pedidos de vistoria efetuados 
ao abrigo do regime previsto no Decreto -Lei n.º 315/95, de 
28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, 
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de 16 de dezembro, para efeitos de emissão de alvará de 
licença de recinto ou sua revalidação, e que ainda não 
tinham sido realizadas, substituem a taxa devida pela ins-
peção periódica prevista no n.º 4 do artigo 20.º

Artigo 42.º
Reconhecimento mútuo

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, não pode haver 
duplicação entre as condições exigíveis para o cumpri-
mento dos procedimentos previstos no presente decreto -lei 
e os requisitos e os controlos equivalentes, ou comparáveis 
quanto à finalidade, a que o requerente já tenha sido sub-
metido em Portugal ou noutro Estado -membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
ao cumprimento das condições diretamente referentes às 
instalações físicas localizadas em território nacional, nem 
aos respetivos controlos por autoridade competente.

3 — O disposto no n.º 1 não é igualmente aplicável aos 
procedimentos de classificação de espetáculos de natureza 
artística e de divertimentos públicos.

Artigo 43.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações, ou, 
em geral, quaisquer declarações entre os interessados e as 
autoridades competentes nos procedimentos previstos no 
presente decreto -lei devem ser efetuados através do balcão 
único eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior:
a) Os procedimentos que devam ser tramitados na pla-

taforma prevista no artigo 8.º -A do RJUE;
b) Os materiais para a instrução dos procedimentos 

que, pela sua natureza, não possam ser enviados por via 
eletrónica.

3 — Quando, por motivos de indisponibilidade do bal-
cão único eletrónico dos serviços, não for possível o cum-
primento do disposto no n.º 1, pode ser utilizado qualquer 
outro meio legalmente admissível.

4 — Os procedimentos específicos de utilização e fun-
cionamento dos mecanismos previstos no n.º 1 são apro-
vados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da cultura.

Artigo 44.º
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
decreto -lei participam na cooperação administrativa, no 
âmbito dos procedimentos relativos a prestadores prove-
nientes de outro Estado -membro, nos termos do capítulo VI 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, nomeadamente 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno (IMI).

Artigo 45.º
Norma transitória

Até à aprovação do regime a que se refere o n.º 1 do 
artigo 19.º, a realização ocasional de atividades de natu-
reza artística e de outros espetáculos ou divertimentos 

não artísticos em recinto fixo espetáculos de natureza 
artística diversa, continua a ser regida pelo Decreto -Lei 
n.º 315/95, de 28 de novembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 309/2002, de 16 de dezembro, e 121/2004, de 
21 de maio.

Artigo 46.º
Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 396/82, de 21 de setembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 116/83, de 24 de fevereiro, 
e 456/85, de 29 de outubro;

b) Os n.os 2 e 3 do artigo 3.º, os artigos 4.º e 7.º, e o n.º 1 
do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 39/88, de 6 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 121/2004, de 21 de maio;

c) O Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de novembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro;

d) O artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 227/2006, de 15 de 
novembro.

2 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 35.º e à aprovação do despacho a que se 
refere o n.º 5 do artigo 33.º, mantêm -se em vigor o Decreto 
Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, a Portaria 
n.º 238/2011, de 16 de junho, no que se refere às taxas 
previstas no presente decreto -lei, bem como o Despacho 
n.º 203/MEC/86, de 8 de novembro, que fixa a remunera-
ção dos delegados municipais.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 60 dias 
após a respetiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro — António de Magalhães Pires 
de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2014
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 81-C/2013, de 

29 de novembro, autorizou a aquisição pela Direção-Geral 
do Tesouro e Finanças, em representação do Estado Por-
tuguês, ao Município de Lisboa, de dois prédios urbanos 
onde se encontra parcialmente implantado o Centro Cul-
tural de Belém.

Nos termos da referida resolução, foi ainda autorizada 
a despesa pelo montante global de 6 000 000,00 EUR, a 
realizar nos anos económicos de 2013 e de 2014.

Não obstante ter sido autorizada a realização de uma 
parte da despesa no ano de 2013, o contrato encontrava-se 
sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, cuja 
decisão apenas foi comunicada no ano de 2014.




